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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31416/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão 'promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre. á REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE REDUTO, com sede na Rua São João Batista, n° 720, Reduto-MG, neste ato representada por
seu Presidente, Vereador ROGÉRIO GONÇALVES MARTINS, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n. 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VI~TUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o il1;tercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGAAMA:
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênío;

~~



•,

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N°_

Processo l\K1

Rubrica

11 - incentivar o .desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do ~oder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 lO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - víabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

.3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

zelar pela. guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o
/

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~~

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

.providenciar e manter a infra-estnitura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

1-

11-

III-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convê-nio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos ã CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso úníco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0l0, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
~~~ ""0;00. ,"o eROGRAMA ~,.,.mffi.

-E.-'do"SenaiJô Federa! .
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li. pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista. neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - j::m quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e;r~RAMAll<IT><LCG" _o 0'''""'" 00 ,,,ro'""(õ~

N E" da' Senado. Federa I~Fone>(li i)"31 )!J556., cEP'I1in 65'900 .;8Ias
ç~ ~~~%~".•'~~~~ '," . '... " •
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio,

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,0X2 de ~u..QYu:> de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

,Vé~-
Victor Guimarães vieitl'
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl

~
Vereador Rogério Gonçalves Martins
Presidente da Câmara Municipal de Reduto

Representante da Cámara Municipal de Reduto
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE REDUTO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
•. Sistema de Automação de Escritório SUN Starüffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

?tivíruS.

o
71\J.

1I!!/íf.~fjLEGIJ
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Prógrama Irtterlegis - SSEPI

Folha N°

Processo

Rubrica

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE REDUTO - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, .aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Reduto:

1 - compromete"se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:•

Tesoureira treinamento

Mª C 's treinamento

,Secretaria treinamento

Ro , M t. Presidenteerio treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ]]2 :00' ás-

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

RO~S Martins
Câmara Municipal de Reduto

Sim GJNão D
Sim GJNão D

EsteformuJário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possivel. para o seguinte endereço:
PROGRAMA IllterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o



INTERLEGIS

. Data: 13/09/2004

FORMULÁRIO OE ACEI1'AÇÃO DE EQUIPAMENTOS::::' "•.. ~~- ~1'.
Camara Municipal _.-:::'-,- 0'0' .---=J

. '

, Senado Federal

DDP!1e1efoncComerciai:
',01)385\_1659/9963-2413 .

Municlpio :

':REDUTO

TécniCo:
':LÚCIO GUERRA E SILV A

(Pe~Sl'a auwril.ada pela Cihnara que eslá realizando o aceite)

Nome do Responsável junto ao Programa lntcrJegis:

ANDREA RAMOS

Estado:
MINAS GERAIS

Assistência Técnica
4mpresa:
. AXT INFORMATICA

Dados dos equipamentos recebidos;
lima Illlpressora Laser uxmark modelo f323 . -

lJRI \\tieroeompullldor Novadat. l'iDP500AZ60Z "SI G, O I<

Foi 1'1inistrado éurso de 3 hora"?

\Õ".\.6:n.1 ,:fl10001 :311.
c,AtI.Ar<A MUN1CIP"L- [)E ,,[pUTU

AVENlO~ silo JOP-C BII1IS'[I\. nó

Em faso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) BOM

0012Y5Y7S-/(P Ok
11V034701978 Si G Df<

D21Z243001581 ~I b OI<

CS 10504385307856 siG 01<

BDIP13B000293

SIMI NÃO SIM

Estabilizador lnermax IOOU\\': :00l2X9QG

Num. série ~'lodcm:

r\unl. série 1\fonitor:

2. NuÔl. Série ~1icro:

L Num. de ."rie: .6277628 SI G O ,I<

Num. Série Weheam;

• Nunl. S"rie Router:

I

Observações:

(Coloque neste cam" .
da Instalação efetua~~~~~~sasmf?rmaçãesquevocê' . , .
Decí~~.t' condlçoes futuras de funcio

aChe Importan!e cllar SObre a M'",,,,,~d~c;.._b;dOem peria;! . .. "1lIên!o doamoente ) . S lCU~a~êllContrad . . ,. . .,,.."""'F . .. as COndi"" " a respeil""'à'f:ítoI,~o" .. . yv$S da fUlICionament.. ..' '"O, os e" ._ •••U1o:J"'"'_' 0 •••..1
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ESPEClE, Coo'.,;o;o nO; M(j-JI41~12nl)..j - INTERLEG1S. celchrnJo
t:11~ n Cenlm de Inf"rmá';<;ll c Prore<c<,>.mcntnde D3dn, do SCl\3dn
I'cdcml . PRODASEN, 31\l3ndo com'" Ó,,;~o Ex""u\(lr do Prognlnm
Imcrlcgis c " Cama", Municipal de Alocnina-MG: OBJETO, E~.
tahclcttr c rc~ular a participaçao da Cn.•a legislnliva nO PrOgr"'1l3
ImcrJeg,s: MODALIDADE, :-I"" tcrm,); do di,p"'!o no An. 25. (Ia
Lei n° H,f>/,(,.M ~11(l(,/I\lQJ.hem c<,mo ,u,,-, allcra~: DATA [lE
ASSINATURA: 14iIl712()(\4: VrCiÊNClA: A [lJnir da da~1 de 11-'-
""atum. com ,'igfncia "'I";'""ic'IllC à dum\'~" do Pm~mm" lnlcricgi,:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fed<1"lll• PRODA$EN - Exnm, Sr.
I','trõn,o Bamo,a Lim" Ca""lho . Diretor-Executiv,,: Pelo C"tl\'c-
niodo. Vc",~dnr JDãn 1'""1,, de OliYórn. P"",idcnlC da Camara Mu-
nicipal de Albenina-~l(;.

ESPÉCIE: C""vi'"io nO::>otG'.,141)iX104 . TNTERLE(aS. ttlC'bmdn
entre (> Centro de lorormâlica e Pro"c~samenlO de Daoo. do Senado
1"ed"'-al • rl(ODASEN, aluando ComO ÓrgJio Ex",u\or do p",grnma
Interle~is e a Cãmorn Muoieipal de Alto Rio Dooo.MG; OIlJETO
L~labelccer e ~ul",. a pnnicipaç,'!o da C"-,a Legislaliva n" ProlÇllmn
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispo.an no An. 25, da
Lei n' S,(,(,I>.de 21/0611'19.1. bem como SU"-5allemç~es: DATA DE
ASSINATURA: 23IO,WIII4: VIGÊNCIA: A panir da daLa de as.
sioalura. çom ,'igêl>Cia lO<1"i"a!cnte" durnç~o du I'ro~rama Imerlegi.s:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PROOASEI' - Exmo. Sr.
Petrón;" Ilo~ Lint; Ca,,-alho • Diret(lr.ExeCll\ivo: Pelo Con"e.
n;od<>.Vereador CoeLaoo Mnrcir. Barbosa. Presidente da Câmara Mu.
oieipal de Alto Rio J:)o.n,..\1G

ESPÉCIE: Con,ênio o'": MG.)1~9X!20()4. I}.lTERLEGIS. eeld'rad"
e-olre o Centro de Informática e Prooes,amento de Dados do Sen.do
Fedeml • PRODASEN. aluando como 0'l:iio EX""UI"r do Programo
Inlerlcgi, e o Cã",= Muoieipal de Ararorã.MG: OI1JETO: ESla.
hcltter e reSular a panieir.1ção da Casa Lq-isloli,'a 00 Progral11~
10Icr!cgis: MODALIDADE; Nns lennoS do disp"slo 00 An. 25, da
Lei o" H.I>M, de 2IIMII,)')). bem contO suas alleraçilcs; DATA DE
ASSIl"ATURA: IllttR/2m14: VIGÊNCIA: A ""nir da daI:! de a<-
sinatum. ~0111vig""cia equ;,.alente iI durnç~o do P,os~m", lnterlcgi,:
SIGNI\:J'ARIOS: Pelo Seoado federal. PRODASl,N . E.~mo, Sr.
I'elmoio BmtlllSa Lima Carvalho. Di,,:lor-Exeruti"l: Pelo Com'e.
niado. Vereador Gemido Adriano CosIa. P""idente da Cãmara Mu.
oieipal d, Arnp"rIi-\1G

ESPÉCIE: Co,,,,êo,ó o": 'M(} ..1II64'2004 • 1l'.'TERLEGIS. celC'brodo
enlre" Cemro de Inf"mlilica e Proees.-nmemo de Dodos do Senodo
Federal. PRODASEK lltuando ""00 l)rgão ExeeUlor do Pr"l,'Tama
lmcrkgi~ e a Câmara Muoicipal de Cnrles Chaga~.MG, OBJfTO,
E,labClccer C regular a rJniclpaçãu da'C~ Le~i,la\i"a no Progrnma
Inlerlegis: MODALIDADe: Nos lerm", do disposto n" An. 1~, da
Lei n' ~.I\{'/\. de 21101\'19'1.,. b"", como ."Ia' aheraç?>e.': DATA DE
ASSINATURA: 14107no(1.t; VIGENCIA; A panir da dala de J'.
SinJlum. ~o", ,.ig,,"coa e4";,.,,I<"Oleà dumç:'io do Programa Imerlegl<;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr"ni" Harl>osn limJ (;Jr ••.alho . Direlor.Exttuti,'o: 1'e1" Cn'!,.e-
niad". Verea,lor Ronald" Ilarrelo de SOU71l,Presidente da Cã,mr.1
Municipal de Carlos Chagm.MG

ESPÉCIE: (;"n'''nio o'": MG•.l1134,.~n()4 • INTERLE(OIS, eekbraoo
emn; 0 Centro de 10lilrm:\lirn e Pme~<,1mcm" de U:ldos do Scll3do
Fedcral - pRODASEN. al"'odo como Org:\o herulnr do Programa
10terl'1'i, e a Câmam ,\1unk;pal de Bra.<ilândia de Minas.MG: OB.
JETO: E.slahd,-cer e regular a panieip~l;ã" da Casa l.c"islati,'a ",)
I'mgrnma Interleg:is: MODALIDADE: No, lermo, do d;sp"'to no
Art. ~5. da l.ei n~ R.M6, de 111()6/1993, bem eomo sua< aitem,""s:
DATA DI:: ASSINATURA: IlIOH/2004: VIGENClA: A partir da dala
de "-,,ioalum. eon.l ,'i~-êoeia cqui,.alcnlc il duração do Pmgra:na In.
terlcgi,;,: $llôNATARIOS: Pelo Senad<> Federal. PRODASEN • b.
lllo. Sr. Peu,'H,;o FlarboSll Lima Carvalho . Din;lor.E~ecul".o: Pelo
Cmwcoiado, Vereador Jofto de Fâtima de Carvalho. 1'rnidcnio da
Câmarn Mua",ipal dc nra.,ilãodia de Minas-MG

ESPÉCIE: Con,,;nio n', ,\1G..'1.124f1004 • INTERLEGIS. edC'brnd"
entre o eCOI'" de Ir;fonnãliea e Proec!'somenlO de D"do~ do Senado
Federal. PIHlDASEK. ntunooo como Úrg!lo Ex""utor do Programa
Inler1cgis e " Câmara ,\1unicipal de Cnvilia-MG: OBJETO: E'la.
beleocr c regular a participação da Ca<a Le"i,lati,'n no Pm1,''''''''o
InlCrkgi" MODALlD,\OE: N"" lerInO<'do disposlo no Art. 25. da
I.ei n" ~.IiM" de 211%11993, bem com,) ",as alleraç<k,: DATA DE
ASSINATURA: IllIllll2004: VIGENCIA: A parlir da dala de ",o
,inalura. e"Omv;gêocia eqHi,'alen'e 11duração do Programa 10Ierle;;:i.:
SI(.;NATAR10S: PeI" SeH"do Fedeml - PROD.ASEN - Exmo. Sr.
l'ellÓnio l1arhosa Lima C",,'alho - Diretor-Excruli,'o: Pelo Con,'e-
niado. Vereador Jos" Franei",o da Silva. Prc.,idenle d. Câmara Mu.
oicipal ,Ic Cruzilia.~I{j.

ESPECIE: Con,ênio o": M(:.314(1~21l11~ • lNTEItLE(õ1S. edehrooo
erl1re "CenIO' de 10Ionn:\lica c Proees<ameolo de Dados do s.cnado
Federal. PRODASEN. atuando como 6rçâo ExcculOr do Progran,a
ln'orlcgis C a C.:;m.1ro :'luoieip.1 ..le Dom Joaquim.MG: OBJETO:
E"nbdeccr e regular a panieipal;ão da Cnsa Legislali.a 00 Pr,¥",ma
10Ierl",i>: MODALIDADE: Nos lermo< do disposto nO An. 15. d3
Lci n'" R.NiI,. de 211();,liYY3. bem COmOSU"-'ahera,/ll:$: DATA DF.
ASSINATURA: 24111f>'2()ll~:VIGÊNCIA: A partir da dato de a<-
,ioalura. çom "igência equivalen(e à duração do) PlOl'mma lntcrkgis:
SlGNATARIOS: Pelo Scoado Federal - I'RODASEN - E"mo. Sr.
I'elmnio l1arbo", Lima (;a,,'alho • Direlor-E.~eruli'H: Pelo Com'e.
niado, Vereador Dirceu Thomnl Rabolo, PfI:sidenlo da Câmarn Mu.
nicipa( do [),lln Joaquim-M(j.

ESPÊCIE: Com'ênio nO:M(:.] 1412121104• INTERI.EGIS. cclebra,jo
emre o Centro de Inrorm,;tlea e Pmeessamcmo de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando ••",mo Orgão Executor du I'rosrama
Interlegi~ e a Cimora MU1ieipal de Leme do Prndo-MG: OllJETO:
ESlabelecer e "'sular a paoicip.1ÇãQda C"-'3 Legis\aliv~ no p,,'gmma
10Ier1egÍ-<:MODALIDADE; No.< t= do di<I'''''IO no An. :1.5.da
Lei n° S.MJ6. de 211<11\/I'J93.bem com" ~u•• ollcmç~e>: DATA DE
ASSINATURA: 2)il)711()()4: V1GENClA: A r.1nir da data de as.
sinalura. ~om 'igeneiJ equh-alem<' 11durnção do Programa loterleg'~:
SIGI\'ATAR10S: PeI,) &""d" Federal. I'ROOASEN - hmo. S,-
I',lróni.) Aar1-osa Limo Cor"alho - Diretor-E~ee'lIi,'o: PeI" C"n,e-
n;ad{\. Vereador J""é Geraldo Figueiredo. Presideme ,lo Cãmarl Mu-
nieipal de Leme do Prado-MG.

ESPÉCIE: e",,,ên;,, n': MG.3l41l5J2004 - INTERI.EGIS, celebrado
entre o Cenlm de lorormãtiea C Proce«anlenlo de Dados do &nm1o
Federal. PRODASEN. atuandu como Órção E.:<ce"tor do Programa
Interlcg;< e a l ãrnara MUnJ<Ípal d~ I.uz-MG: OBJETO: E'laheleeer C
regulM a I'anicipaç;ln d. Casa lc~i,lali"a O" Programa Imerlegis:
MODALIDADE: No-<lermos do d"POSIDno Arl. 25. da Lei o'"H.Mó,
de 21/()MI9'l3. bem {"(Imo"""-, aiternç""s: DATA DE ASSINATURA'
241fl(i!2004: VrGÉNClA: A panir da data de a"inatllra. e.om ,igên,ia
equivalenle ã duração do Prograrn., Inlerlegi>: SIGNATARI()5, Pelo
Seoado Federal - pRODASEN . E,nw. Sr. Pmônio Ba.'*'osa Lima
Car••.albn - Dirclor.E,,'ruli,'o; Pelo Conveniado. Vereador (;craldo
BalislJ Cardoso. Presiden10 da Climarn I-lun;eil',ll de Luz.M0.

ESPÉCIE: Co,wênio n": MG-3135il2ft14 - II'<TERl.E(jIS. eclebmdo
entre o Cenlro de InCormeilicac Pmec<samento de Dado> do Senado
Fed=1 • PRODASEN, aluando eomO Órgâo Executor do Prngrama
Imerlegi~ e • Câmarn Municipal de Morro do Garç'l-MG: OIJJETO
E<.lahe1ceere regul", a J"Inicip<1eàodo Cas., Legislali"a no Pn'l:mma
Interle!;,s: MODALIDADE: N"" lermos do di'p""lo no Art. 25. da
Lei )1' ~.6M, de 2IiIII>1I4'n. hem eemo ",as alle",,~e5: DATA DE
ASSINATURA: 2411)6'2004, Vlr;ÊNCIA: A I"'oi, da dnta de ",.
<;oatura. eO'" vi13':"I1eioeq"i,.alcnte lo,jHml;'o do Programa Inlerlegi>:
SlGNAT"Áll.IOS: I'do Senado Fe-Jeml • PROIJASE1>: - b",,). Sr.
PClrónio l1amo,a Lima Carvalho • Direlor-E~eClni,'o: Pelo Conve-
n;ado. Vercador J,,,,' AOlnnio AI"I:$ MaBalbães. Pre.sidente da Ci-
mam :.tunieipal de MOrTOdo Garç'l.M(;

ESPÊCIE: COI1\'''oio n'": :>OtG-:;1J6n,'2()()~. INTERLEGIS. eckbrodo
entro " Centro de lnrHm)âriea c P,ocessaml.'nl" de Dad", do Scnlldo
Fedeml • PRODASEN, atuando cumo 6rgão E.,cculOr d,) Programa
lnterlcgis e a Câm~m Muoieipal de N",.o Orionle de Mina.<;.MU:
OBJETO: Eslaboh.••..er e regular a I"'nicipal;iio da Casa Legi.~lati"a no
Program, Interlegi-: MODAliDADE: No, teml"S do disp<l'~) n'"
An. 25. da Lei a' 8,(,(>6.de 21/0MI9Q), bem eo""" suas aheraç""'s:
DATA DE ASSINATIJRi\: Llf()R.'~ill14:\'1GÊNClA: A p~rtir dJ daLo
de as~ioalUra. co,,:, "iS,;"eia C<Jui"aien'e à dumçlo d" Progrnm3 In-
terlegi-: SIGNATARIOS, Pelo S••-oado Fed.,,-al _ I'RODASEN. Ex-
mo. Sr. !'elr"ni" Borb" ••••I.ima Carvolb" - Direlnr-Ex"",uti •.,,: I'cI"
Con"en,ado. V=ad", llant3l" -,'h'e", Pinlo. Presideolc da Cãmara ,\1,,-
nieipal de 1""'0 Oriemc de Minll.<-MG

ESPECII:: Com"ni" o'~ MG.JI4W'2004. INTERI.EUIS. ,elohrad"
eotre " Centm de lol;)rmiltica e Prr>c.:;,omemo de Ilados do Seoado
fedeml • !'RODASEN. aluaodo ('0'1") 11rgã<:>ExeCulor d" Progmmo
loterlcgis e a Câmora ~l,micipal de Orizãnia.MG: OIl.lETO, Es-
Labelceer e reBular a partioip","" dn Ca", Legi.<IJti\"a n" P"'gmma
Imerlegis: MODALIDADE: Nos lormos do dispnstf> O" Ao. ~5. da
Lci o'" ~.(,I>6, de 21/Uó/1'193. bcro como sua, alternçocs: DATA DE
ASSII'<ATURA: 24'n6'2(l114; V1GÉNCIA: A partir da daLo de ,,-~.
sinalura. com ";g.;oe;o lO<1ui\'ô.kmen duração do Programa 10Ierlegi,:
SlGNATARIOS: relú Senado Federal - pROD .••.SEN - L,m". S,
Petrón;" Ramosa Lima Can-alho . Dir-.tor-E .••.•eHli"o: Pelo Corl\"c,
oiad". V""ador Jo,é Guilherme Sobrioho. Presidenle da Câmara Mu-
oieipal de Orizâoia.MG

ESPECIE: Coo,-eoio n'. MG-Jl."l1i3l2UIJ4. ll\,ERLEGlS, eelohrado
""tre o Centro de It,i'omlàliea e P"'ee,samento de U:loo. d" S<:nad"
Fedeml . PRODASEN. olUar,dn «'mo Orgão bCCUtM do Programo
Interlegis C a Câmara M"nieip<,1 do P"-,,,a Vime.MG: OBJETO: I~<-
mbelcrel' C regular a p.10ieipaeão da Casa Legi,l:,\i,'o no Programa
Imork;:i>: MODALIDADE: 1'0.< lenno, do dispOSh) n" An. 25. da
Lei n' ~.(jIJ6, de 11.-01,11'19:;.bem como sua..<oltemç"e<: DATA DE
ASSINATURA: UW[)(""1OO4:V1GI;I'<C1A: A panir da datu de as.
sinal(lla. ~om "i,,<êneiaC<l"ivaleme â duração do Programa lDlerlc~is,
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fe-d,'ml . PRODASEN • E.,mú, Sr.
Pelronio BarOOsa Li",a Carvalho. DireIM-E,cculi,'o: Pd" Con"e-
oiad". Vercnd.,.- Ma",,, Amônio de Oli.-cÍI'a. Pre-,ideOle da Cã"'nrn
Muni,ipol <le PO'''' Vime-MG

ESPÉCIE: Con'cni" n": ~tl;.JI40612004. INTERLElilS. eelel>rndo
entre o Ceolm de Inrormntiea e l'roee<samC;:lo de Dado" do Seo",10
rederol - pRODASEN. "'uaodo ,00'" Órgâo Executor do P"'S,-omo
Interlegi, C a Cãmarn ,\1"oieipal de Pedro Teixeira.MG: OHJEH)
ESlabele<'Cre regular a pal1icipaç,;" da Casa Legi<l:ui,'" no Programa
Ime,legis: MOllALlDADE: Nos lermos do d"po<to 00 AI1_15. da
Lei n" S.{,/\l\. de 211061199J. bem COlHO",as ahernçõc<: DATA DE
ASSII'<,'TtJRA: 3()iON2nn~: V1GENClA: A panir da data de as-
sirtatu"'-. çom ~ig,'neio lO<1ui,-alenle11dUr1u;ãOdo l'Togram, Intel'legi<:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - L"oo. Sr.
Pelronio Barbosa Li",a ÜI"lllh" . Diretor.Executivo: Pelo Conve.
niado. \'CfC31IorJo'" J,}!lo de Oliveira, Presidcr,le da Cãmara Mu.
oieipal de Pedro Tei,eira.MG.

ESPI;CIE: Coo,cn;" n': MG.J 1417"-:':004_ INTERLEGIS. eelehrado
enlrc o """lrO de l"ro""';liea e Pmee'Mmenll) de Dado, do Senad"
Fcde-ral • PRODASEN, aluando eomo (1)li\o Exceulor d" rm"mma
Inl.,,-Icgis e a Câmara M"nicipal de I'oeo, do Coldos-M(i: OUJETO'
Eslabelecer e re~ular ,\ panieipaç~u da C"-<lIl.egi,I'li"a no I'ro,,'f'ama
10Icr1eSis: MODALIDADE: Nos lermos dn dispOSIO00 Art. 2~. da
Lei n' 8.61\1\.de 21f()1>.'14'11,hem como "'"' ahernç/l~" I)ATA DE
ASSINATURA, IJrnsnon4: VlljÉNClA: A J"I"ir da dala de '.<-
"naturn. >"m '.'g,,"c,a e<J""'slenle ii dum,âo d,) I''''grama Inl,'rleg'."
SIGNATARIOS: I'cI" Ser,ado Fc<ler.1 _ PRlllJi\SEN . Exmo S,-
Pelmni,) l1amo'a Limo Caf\-alho - Diretor.C,eeuli,'''': Pelo Cum.e_
niado>,VereodoT J,,!lo Ihli,m Cinli, Pre,ideHle da Câmorn M"nici!,,1
de Poços ..lI' Cal..lns.MG

ESPE:CIE:'C~io n',' ,\1Ci-JI41IV2Uii4'. lNTERLEl.ilS. celebrado
enlre o O:'ntro'de'lnrorm"liea e'Proce"",nenlu de Dados do Senado
Fedeml.- PROD,o,SEN, _amando_COlno 6rg~o.E,eeulor do Pmgrama
Inter1egts e "'Clima,,, Muoieipal ilc-Reduln-MG: OI1JETO: E.-~l".
beil'eer e regular'a pani<Ípação .do .Casn- Legi,lati,'a 00 Progrnma
100erlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposln no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 211Ol\1199J. bem como ",,,-, .hernçõcs: DATA DE
ASSINATURA: n'07/2UI)4: VIGÊ:-lClA, A porlir da dala de a,.
,iootllra, çom "ig"oeia equi,-alcole à duraç;;" do PrngTama Imerl,,!,i<'
SI(jNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN . E.,mo, Sr.
Pelrônio Barb"", Lima Carvalho. Direlor.Excru\i",,: Pelll Cor,,"c-
niad,?. Vereador_ R~ério Gonçal""s :>01""io:<.I'rc,ideme d, Câmam1""
Mu_n,e,~l-d<RcduIo-M9.""

ESPl:C1E: Con"êni" n": MG-JI.\~712004. INTERLEl;IS. eclc/'Jrad"
enlre o Ccrltr0 de lnrormáliea e I'roccss,omoolo de 0.,00. do Senado
Federal.- pROD,'SEN. Olullf1doc",,,,,,, Ó'Eâo E,ecutor do Programa
101el'leg" c a Câmara Mur.ícipal de São Scbastiao da 11e10\fj~la.Ml.i:
OBJ(TO: Estabelecer c regula, a partieip.'l;ão da Cnsa Legi<I~,i•." n"
PruSrnma Imer\c~i<: MODALIDADE, N"s (~nnOS d<>disp"'l" 00
An, 25, da Lei n" ~./>M. de 2111)(,'('I'l3. bom Como <u"' allernç,,,,,,,
DAl:'" DE ASSINATURA: I IIM!2Ilfl.l: VU:ÊNCIA: A l"'nir do orala
de n"inat"'a.. eOll) "igência equi,'aknle à durnç,;n do Progrnma I".
lerlcgi~: SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Bamnsa Lim" Co•.•..olho - [)irelOr-bccmi,'o; Pelo
Coovcniado, "ereador Luciano Locerda de SOU,"-1.PI'C5;dcnle da Câ.
mara Municipal de São SC'b",ti~o da Bela Vi<II-MG

ESl'ÉC1E: Con"ên;" n': MG.)14141201J4 .INTERLEGIS. eekb",do
emn: o Centro de lnformáliea C Procc"ameolo de Dad", do Senado
FedCl"lll.• PRODASEN, atuand" COmo orça" r:xccutor do I'mgrnma
Inlerlegrs e a Cãmara Muntc!pal de Sào Vicente de Min.,.M(;: OB-
JETO: r~<lllbcleecr e r.,;ular a p.mieiraç~" da Casa Legislmi'-a no
Programa Interlcgis: MODALIDADE: Nns lermo< do di<posto "O
ArI. 25. da Lei n" ~.f,N->.de 2IiOMI'NJ. bem e"mo .'uas aller~\'.\es:
DATA DE ASSINATURA: 2.1107121104:VllJENClA: A p.oir da dala
de as\ioatura. COO)"i8,,"ei;, eqHi"alenle à dLJm\'ân do Prnllro",a In.
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Scn~du Federal. PRODASEN. E•.
m". Sr. Pelrônio I1l1m""" lima Ca•.•.'alho • Diretor.E'eeuli,'o: PeI"
Cooveniado. Vereadora Regina Coc1i de Oli'ei", CM\'alh" Lima
Presideote da Câmorn Municipal de São \-íccl1te de :'1inn.,.M(;.

ESI'I~CIE: C"n"êoi,) n', MG.JI391/1004 -INTERI.E(jIS, edchmdo
emre o Ccrltro de lnrormátiea ç I'n)e,",-"'memo de Dod", do S.'nodo
Fede",I.- PRODASEN. aI",,,,,,,, Co"'n ÓrgJo. E,eeulor do I'mgmma
lnler1cgos e a üimara Muoiei""l de Sem Per.,,'.M(:: OIlJI"l(): E,_
labeleeer e re~ulor o I'anieil'aç;lo da Cas.1 Legi,laliva 00 Pmgrnma
Interlegis: MODALIDADE; Nos 1Ormos do diN'OSIO no Arl, ~5. da
Lei o'" ,~.t>66.de 21/()(,.119'1.'.hcmSm"o SUll.' ahe-racôcs, DATA DE
ASSINATURA: 23.'0712004: "IGEI\'Clk A panir da da~, de 11"
."nalUra. ~om ,'igência equ,va1cme ;, duraeão do Prograrn., lalerleg,<:
SIGNATAR10S, Pelo Sc03do fedeml - I'ROllASEN . E"'H' Sr.
Pelrônio Barbosa Lima CMVlIlho • Dircl",.Executi,.,,: Pelo Cc)f"'e-
r;iado, Vere.do: Cleln", Rosa AI"",,. P=idcnle 0., Climara M""ieipal
de Se", Pe;xe.\1G

ESPÉCIE: Co,,,,êoio nO:MG-) 11H'2l~)4 - I}.ITERLEGIS. eekbrado
entre o Cen\ro de Inrnrmãl;ClI e Proc~amo.-nlo dc Dad"s do Senodo
Fedeml - PRODASEN. =""ào "()O,,, Órgân E,ee"\,,r do I'rogram.
Imerlegi, e a Câmara MunlC'pal de Ubapornngo-MU: O[JJETO: Es-
tabelecei' e regular a partieipn,ào da Cosa L,g;<lali,'o."o Pr<>gmma
laledes;.: MOllt\L1DADE: No< U:rmos do disl""lo no An, ~5. da
Lei n° R.I\IJ6.de 21111h'I~41. bem como sua< alternç""'.: DATA DE
ASSINATURA: JO,-'07I2004: V[(;ENClA: A parl;r do dala de 30'-
sinalura, ~om-"ig,,"l'Ía equivalente â du"u;;;o dn Programa Irnerlcgis
SU;NATARIOS: pelo Senado f..-.Je-ral - PRODASEN . Exmo. Sr.
Pew\nio HaITosa Lima Caf\'albo • Diretor.E"'C"ti,,,,: PeI" Conve'
oiado, Ve-rcador Agnaldo PcrC'Íro da Silv,". l're,ideo!e da Câmara
Mor\iei!,"l de 1Jb,.1pnrnnga.M(j

rc$plcClE: C",n'~niH n': MG-JI41 1120114- INTERLElas. celebrado
emre o Cenlro de 10rúrm!Íliea o Processanlc"l" de Dados do Senado
Federal. PRODA$EK aluando como ó~a"E.,ccuh" do Programa
lntcr!cl:is c a Câmara MU<1ioipalde Uberaba.Ml.i; OBJETO: bla-
bclocer e re""I..,. a panieipa,ão da Casa L'11i~lati"a no Programa
Imer1egi<; MODALIDADE: I'<os termos do ..li~I'0'to 00 A~, 25. ,h
Lei o" S.666. de ~1/O(,f19'lJ, bem como su", all.,,-açõ<:s; 0,0,1,\ DE
ASSINATI1RA: 2(,!07/~Il04: VIGÉNCIA: A pal1ir da data de ,,-,.
SlnaIUra. ~om viSencia C'q"n-a1enlc li duraçiio do Programa lnlericg":
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal. PROl)ASEI' • E.•mo, Sr.
Petronio Barbosa Lima C.a"~lh,, . DirClor-Exee"ti"o: PeI" (;m",,-
nindo, Vereador Rod,llr" Luciano. Presidente da Câmara Municipal de
Ubemlm.MG
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

: "(;,
;: :" :'. ,~

','! ~~(';7",. :~?(:~_.-,;
___ < '-- ••• , __ , >.-,.-,! .;l ; 0_'."

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Reduto
Rua São João Batista, na 720
Reduto - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
r>lATAIRE
WA,TAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Reduto
Rua São João Batista, nO720
Reduto - MG
36920-000
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ASSINATURA DO RECEBEDOR I $IGNATURE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALE'!B.Qt=CLARt=----------------------------
DATA DE RECEBIMENTO C~rMBO DE ENTREGA .
DATIO DE L1VRATION .I6NIDAgrocDE3'nN.O!vY / Q I "" jEUR..EAa.J2~DESTINATlO

L-J ',,-

",'&'0" '",-f:\ "-.~.Jg "-

~~~'Ij-.....:::::- '- ~
ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463! 16 114 x 186 mm
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 - Brasilia • DF
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ENDEREÇO PARA DEVOlUÇÃO

CIDADE! LOCAL/TÉ

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR
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